
PREFEITURA MUNICIPAL DA SE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETO Nº 2.693/2018 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuiçõ legais, e considerand o disposto no Art. 12º 
da Lei no 4.675 de 27 de julho de 2017, com base no inciso III do Art. 9° da Lei nº 4. ro 2017 e o disposto no 
Art. 43, § 1 o, inciso Ida Lei 4.320, de 17 de março de 1964. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica Aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 10.723.879,45 (dez milhões setescentos e vinte e três mil 
oitoscentos e setanta e nove reais e quarenta e cinco centavos) no orçamento vigente nas dotações orçamentárias constante do 
Anexo!. 

Art. 2° - Os recursos necessários para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, são provenientes de superávit 
financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2017 das receita do CIDE ( R$ 408.284,19), COSIP (R$ 9.881.938,11) e 
receitas vinculadas ao Trânsito (R$ 433.657,15). 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CODIGO 
08.00.00 
08.01.00 
15.451.0100.2.130 

09.00.00 
09.01.00 
15.451.0120.2.261 

15.452.0120.2.263 

16.00.00 
16.01.00 
15.451.0330.2.107 

Palácio Municipal, em Serra, aos 28 de Maio de 2018. 

~-
AUDIFAX C~EL BARCELOS W. Pr~~:ito Municipal 

P::~~IRA LEMPE PENA 
Secretália de Planejamento Estratégico 

CREDITOADICIONALSUPLEMENTAR - ANEXOI - SUPLEMENTAÇAO 

ESPECIFICAcAO NATUREZA FR 
SECRETARIA DE OBRAS 
Secretaria de Obras 
Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.51.00 1.601.0000 

SECRETARIA DE SERVIÇOS 
Secretaria de Serviços 
Expandir a Rede de Iluminação Pública 4.4.90.51.00 1.602.0000 

4.4.90.92.00 1.602.0000 

Intensificar e Modernizar a Manutenção do Sistema 3.3.90.39.00 1.602.0000 
3.3.90.92.00 1.602.0000 

SECRETARIA DE DESENV. URBANO 
Secretaria de Desenv. Urbano 
Manter, Expandir e Modernizar a Sinalização Horizo 4.4.90.51.00 1.603.0000 

TOTAL 

R$100 
' VALOR 

408.284,19 

4.334.237,96 
2.700,15 

5.500.000,00 
45.000,00 

433.657,15 

10.723.879,45 


